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ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

coMtssÃo PERMANENTE DE LrCrrAçÃO

EDITAL - Licitação

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OOO24/201 9
LtctTAçÃo No. oool 8/20't9
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
TIPO: MENOR PREÇO

Órgão Realizador do Certame:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORA
RUA SALOMÃO VELOSO, 39 - CENTRO - CAAPORA - PB.
CEP: 58326-000

O Orgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 08.865.6441000 1-54,
doravante denominado simplesmente ORC, torna público para conhecimento de quantos
possam interessar que fará realizar através do Pregoeiro OÍicial assessorado por sua Equipe
de Apoio, as 09:00 horas do dia 05 de Julho de 2019 no endereço acima indicado, licitâção na
modalidade Pregão Presencial no 00018/20í9, tipo menor preço; tudo de acordo com este
instrumento e em observância a Lei Federal no. '10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Federal no.
8.666/93, de 21 de Junho de 1993, e subsidiariamente pela Lei Federal no. 8.666, de 2í de
junho de í993 e suas alteraçôes posteriores, bem como a Lei Complementar no 123, de 14 de
dezembro de 2006, alterada, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos,
objetivando obter a melhor proposta pa-a: FORNECIMENTO DE SUPLEMENTOS
ALIMENTARES E FORMULAS LACTEAS DESINADOS AOS PACIENTES CR|TICOS QUE
NECESSITAM DE REABILITAÇÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
DE SAUDE DESTE MUNICíPIO.

1.O.DO OBJETO
1.1.Constitui objeto da presente licitação: FORNECIMENTO DE SUPLEMENTOS
ALIMENTARES E FÓRMULAS LACTEAS DESINADOS AOS PACIENTES CRITICOS QUE
NECESSITAM DE REABILITAÇÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
DE SAUDE DESTE MUNICíPIO.
í.2.4s especificações do objeto ora licitado, encontram-se devidamente detalhadas no
correspondente Termo de Referência - Anexo I deste lnstrumento.
1.3.4 contrataçáo acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento
convocatório, especificações técnicas e informações complementares que o acompanham,
quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir
demanda específica - FORNECIMENTO DE SUPLEMENTOS ALIMENTARES E FóRMULAS
LACTEAS DESINADOS AOS PACIENTES CRíTICOS QUE NECESSITAM DE
REABILITAÇÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE
DESTE MUNICÍPlO -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de
interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a
promoçáo de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos
objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de
planejamento aprovadas.



l.4.Salienta-se quê na referida contrataçáo, será concedido o tratamento diÍerenciado e
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das
disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n" 12312006, por estarem
presentes, isolada ou simultaneamente, as situações previstas nos incisos ll e lll, do Art.49, do
mesmo diploma legal. Fica, no entanto, assegurado a ME e EPP o tratamento diferenciado e
simplificado previstà nos demais Artigos do Capítulo V, Seção l, da LC no. 12312006. /3
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2.O.OO LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL \.7
2.'1.Os envelopes contêndo a documêntâção rêlâtiva à proposta de prêços ê a habilitação para
execução do objeto desta licitação, deverão ser entregues ao Pregoeiro Oficial atê as 09:00
horas do dia 05 de Julho de 2019, no endereço constante do preâmbulo deste instrumento.
Neste mesmo local, data e horário será tealizada a sessáo pública para abeÍtura dos referidos
envelopes.
2.2.lnformações ou esclarecimentos sobÍe esta licitação, seÍão prestados nos horários normais
de expediente: das 08i00 as 12:00 horas.
2.3.É facultado a qualquer pessoa - cidadáo ou licitante - impugnar, solicitâr esclarecimentos ou
providências, referentes ao ato convocatório deste certame, se mânifestadas por escrito e
dirigida ao Pregoeiro, protocolizando o original até 02 (dois) dias úteis antes da data fixâda
paÍa ealizaçáo da respectiva sessâo pública para abertura dos envelopes com as propostas,
nos horários de expediente acima indicado, exclusivamente no seguinte endereço: Rua
Salomáo Veloso, 39 - Centro - Caaporã - PB.
2.4.Caberá ao Pregoeiro, auxiliada pelos setores responsáveis pela elâborâçáo deste Edital e
seus anexos, decidir sobre a respectiva petiÉo, respondendo ao interessado no prazo de atê
24 (vinte e quatro) horas, considerados da data em que foi protocolizado o pedido.

3.O.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO
3.1.Aos participantes, seráo fornecidos os seguintes elementos:
3,1,1,ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA. ESPECIFICAÇÔES;
3,1,2,ANEXO II - MODELOS DE DECLARAÇÓES;
3.1,3.ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO;
3,1,4,ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO:
3.2.A obtenção do instrumento convocatório será feita apenas da seguinte forma:
3.2.1.Pe\a lnternet: WVVW.CAAPORA. PB.GOV. BR ou WWW.TCE.PB.GOV. BR.

4.O.DO SUPORTE LEGAL
4.'1. Esta licitação reger-se-á pelâ Lei Federal no. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Federal no.
8.666/93, de 21 de Junho de 1993,e subsidiariamente pela Lei Federal no.8.666, de 21 de
junho de 1993 e suas alteraçóes posteriores, bem como a Lei Complementar n" 123, de '14 de
dezembro de 2006, alterada, que ficam fazem pai-tes integrantes deste instrumento,
independente de transcrição.

5.0.DO PRAZO E DOTAçÃO
5.1 .O prazo máximo para a execuçáo do objeto ora licitado, conforme suas características e as
necessidades do ORC, e que admite prorrogâção nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está
abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato:

Entrega: 5 (cinco) dias
5.2.O pÍazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o final do exercicio
financeiro de 2019, considerâdo da data de sua assinatura,
5.3.4s despesas decorrentes do objeto da presente licitação, correráo por conta da seguinte
dotação;
O2,O51 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
10 303 1016 2092 DTSTRTBUTÇÂO DE r\,rEDtCAÇÃO COMpLEMENTAR
3390.32 99 211 MATER|AL, BEM OU SERVTÇO PARA DtSTRtBUtÇÃO GRATUTTA
ESSAS DOTAÇÔES PODERÃO SOFRER ALTEMÇÃOES, 
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6.0.oAs coNDrçÕEs DE PARTICIPAÇÃO
6.1.os proponentes que desejarem participar deste certame deverão entregar ao Pregoeiro
dois envelopes fechados indicando, respectivamente, PROPOSTA DE PREÇOS e
DOCUMENTAÇÁO, devidamente identificados, acompanhados da respectiva declaração de
cumprimento dos requisitos de habilitação, nos termos deÍinidos neste instrumento
convocatório.
6.2.4 participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as
lvlicroempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.
6.3.Nâo poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar,
empÍesas estrangeiras que não funcionem no pâis, nem âqueles que tenham sido declarados
inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública ou que estejam cumprindo a
sançáo de suspensáo do direito de licitar e contratar com o ORC.
6.4.Os licitantes que desejaÍem enviar seus envelopes Proposta de Preços e Documentâçáo
via postal - com Aviso de Recebimento AR -, deverão remetê-los em tempo hábil ao endereço
constante do preâmbulo deste instrumento, aos cuidados do Pregoeiro - Elias de Jesus Araújo.
Náo sendo rigorosamente observadas as exigências deste item, os respectivos envelopes não
serão aceitos e o licitante, portanto, desconsiderado para efeito de pârticipaçáo no certame.
6.5.Quando observadâ a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto ao Pregoeiro, sem
a permanência de representânte credenciado na respectiva sessáo pública, ficará
subentendido que o licitante abdicou da fase de lances verbais.
6.6.É vedada à participaÇâo em consórcio.

7.O.DA REPRESENTAçAO E DO CREDENCIAMENTO
7.1.O licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto ao Pregoeiro, quando for o
caso, através de um representante, com os documentos que o credenciam a participar deste
procedimento licatatório, inclusive com poderes para Íormulação de ofertas e lances verbais.
Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nâs
fases do certame na forma prevista neste instrumento, podendo ser substituido posteriormente
por outro devidamente credenciado.
7.2.Para o credenciamento deveráo ser apresentados os seguintes documentos:
7.2.1 .Tratando-se do representante legal: o instrumento constitutivo da empresa na forma da
Lei, quando for o caso, devidamente registrado no órgão competente, no qual estejam
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigaçÕes em decorrência de tal
investidura;
7.2.2.TÍatando-se de procurador: a procuraçáo por instrumenlo público ou particular da qual
constem os necessários poderes para formular verbalmente lances, negociar preços, Íirmar
declarações, desistir ou apresentar âs razões de Íecurso e praticar todos os demais atos
pertinentes ao certame; acompanhada do correspondente instrumento de constituição da
empresa, quando for o caso, quê comprove os poderes do mandante para â outorga.
7.2.3.0 representante legal e o procurador deverão identaficar-se exibindo documento oficial
que contenha Íoto.
7.3.Estes documentos deveráo ser âpresentados - antes do início da sessáo pública - em
original. por qualquer processo de cópia.
7.4.4 nào apresentaçáo ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de
credenciamento impedirá a participaçâo ativa do representante do licitante no presente
certame. Esta ocorrênciâ náo inabilitará o concorrente, apenas perderá o direito a maniÍestar-
se nas correspondentes fases do processo licitatório. Para tanto, o Pregoeiro receberá
regularmente do referido concorrente sêus envelopes, declarações e outros elementos
necessários à participação no certame, desde que apresentados na forma definida nestê
instrumento.
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7.5.No momento de abertura da sessão pública, cada licitante, por intermédio do\í
representante devidamente credenciado apresentará, em separado de qualquer dos envelopes,
a seguinte documentaçáo:
7.5.1-Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitaçâo,
conforme modelo - Anexo lll.
7.5.2.Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 30 da Lei 123/06, se for o
caso, sendo considerâda microempresa ou emprêsâ de pequeno porte e recebendo, portanto,
tratamento diferenciado e simplificando na forma definida pela legislaçáo vigente. Tal
comprovação poderá ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes
documentos, a critério do licitante: a) declarâção êxpressa formalmente assinada por
profissional da área contábil, devidamente habilitado; b) certidáo simplificada emitida pela junta
comercial da sede do licitante ou equivalente, na forma da legislaçáo pertinente. A ausência da
referida declaraçáo ou certidâo simplificada, apenas neste caso parâ comprovaçáo do
enquadramento na forma da legislação vigente, náo é suficiente motivo para a inabilitação do
licilanle, apenas perderá, durante o presente certame, o direito ao tratamento diferenciado e
simplificado dispensado a ME ou EPP, previstos na Lei 123106.
7.6.Quando os envelopes Proposta de Preços e Documentação forem enviados via postal, a
documentação relacionada nos itens 7.5.1 e 7.5.2 deveé ser apresentadâ dentro do envelope
Proposta de Preços.

8.o.DA PROPOSTA DE PREçOS
8.1.4 proposta deverá ser apresentada em 0'1(uma) viâ, dentro de envelope lacrado, contendo
âs seguintes indicaçôes no anverso:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ
PROPOSTA DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCTAL No. 00018/2019
NOME PROPONENTE
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPE PROPOSÍA DE PREÇOS deverá conter os seguintes elementos:

8.2.Proposta elaboÍada em consonância com as especificações constanles deste instrumento e
seus elementos - Anexo l-, em papel timbrado da empresa, quando for o caso, devidamente
assinadâ por seu representante, contendo no correspondente item cotado: discriminação,
marca e/ou modelo e outras caracteristicas se necessário, o quantitativo e os valores unitário e
total expressos em âlgarismos.
8.3.Será cotado um único preço, marca, modelo para cada item, com a utilização de duas
casas decimais. lndicaçóes em contrário estão sujeitas a correções observando-se os
seguintes critérios:
8.3.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros;
8.3.2.Excesso de digitos: sendo o primeiro digito excedente mênor que 5, todo o excesso será
suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dÍgito anterior para mais e os demais
itens excedentes suprimidos.
8.4.No caso de aquisiçâo de bens, a quantidade minima de unidades a ser cotada, por item,
não deverá ser inferior a 1O0o/o da estimativa detalhada no correspondente Termo de
Referência - Anexo l. Disposição em contrário não desclassifica automaticamente a proposta
apenas o respectivo item será desconsiderado.
8.5.A Proposta deverá ser redigida em lingua portuguesa e em moeda nacional, elaborada com
clareza, sem alternâtivas, rasuras, emendas e/ou entrelinhas. Suas folhas rubricadas e a última
datada e assinada pelo responsável, com indicação: do valor total da proposta em algarismos,
dos prazos de entrega ou execução, das condiçôes de pagamento, da sua validade que náo
poderá ser inferior a 60 dias, e outras informaçÕes e observaçóes pertinentes que o licitante
julgar necessárias.
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8.6.Existindo discrepância entre o preço unitário e o valor total, resultado da multiplicâçàEdo
preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá.
8.7.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto ou
serviço, prevalecerá o de menor valor.
8.8.No caso de alteraçóes necessárias da proposta feitas pelo Pregoeiro e sua Equipe de
Apoio, decorrentes exclusivamente de incorreçóes na unidade de medida utilizada, observada
a devida proporcionalidade, bem como na multiplicação e/ou soma de valores, prevalecerá o
valor corrigido.
8.9.4 náo indicação na proposta dos prazos de entrega ou execuçáo, das condiçôes de
pagamento ou de suâ validade, Íicará subentendido que o licitante aceitou integralmente as
disposições do instrumento convocatório e, portanto, serão consideradas as determinaçôes
nele contidas para as referidas exigências não sendo suficiente motivo para a desclassificaçáo
da respectiva proposta.
8.10.E facultado ao licitante, apresentar a proposta no próprio modelo fornecido pelo ORC,
desde que esteja devidamente preenchido.
8.11.Nas licitaçÕes para aquisição de mercadorias o pârticipante indicará a origem dos
produtos ofertados. A eventual falta da referida indicaÇáo não desclassiÍicará o licitânte.
8.'l2.Seráo desclassificadas as pÍopostas que deixarem de atender as disposiçôes deste
instrumento-
8.13.4 licitante deverá apresentar em sua proposta os dados bancários da empresâ.
8.14.Uma cópia da Proposta de Preços deverá ser apresentada em meio eletrônico (CD/DVD)
em Excel por cada empresa interessada individualmente e deverá, obrigatoriamente, ser em
igual teor e forma da Proposta de Preços apresentada em meio fisico. A ausência da referida
midia náo desclassiÍicará o licitante, e o seu objetavo é apenas de possibilitar maior agilidade
nos procedimentos licitatórios.

9.0.DA HABTLTTAçÃO
9.1.Os documentos necessários à habilitâção dos licitantes, deverão ser apresentados em 01
(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes indicaçÕes no anverso:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ
DOCUMENTAÇÃO - PREGÃO PRESENCTAL N". 00018/2019
NOI\4E PROPONENTE
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes elementos:

9,2.PESSOA JURiDICA:
9.2.1.Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ.
9.2.2.Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, acompanhado da alteração/aditivo
e demais que se achar pertinente ou Ato constitutivo consolidado, devidamente registrado, e
êm se tratando dê sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores.
9.2.3.Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do ExeÍcício (DRE) relativos ao último
exercício social exigível, bem como os respectivos termo de abertura e encerramenlo,
assinados por profissional habiljtado e devidamente registrados na junta comercial competente
com o Certificado de Regularidade Profissional emitida pelo CRC devidamente dentro da
validade. Vedadas as suas substituiçoes por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
âtualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposla.
9.2.4.Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional - (Débitos relativos aos Trib
Federaas e a Divida Ativa da Uniâo e Contribuições previdenciárias e às de Terceiros)
Conjunta/Unificada na forma da PORTARIA MF 358, DE 0510912014, ou individuat,
emissão anterior a 2011012014 e com vigência na data da abertura da sessáo públicâ.
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9.2.5.Certidôes negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante ou \n íÍo
equivalente na forma da Lei.
9.2.6.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
FGTS-CRF, apresentando as correspondentes certidÕes fornecadas pelo lnstituto Nacaonal do
Seguro Social e Caixa Econômica Federal, respectivamente.
9.2.7.Ptova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título Vll-A
da Consolidaçáo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de '1o de maio de
1943.
9.2.8.Certidão negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede do
licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas, ou de acordo
com as normas do Tribunal de Justiça. (Tele judiciário).
9.2.9.Comprovaçáo de capacidade de desempenho anterior satisfatório, de atividade igual ou
assemelhada ao objeto da licitação, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de
direito público ou privado.
9.2.'lo.Certidáo simplificada expedida pela Junta Comercial da sede da Licitante com data de
emissão não superior a 90 (noventa) dias da data limite para a sua apresentação.
9.2.'l l.Alvará de licênça e funcionamento dentro do prazo de validade
9.2.12.DeclaÍaçáo do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 70, lnciso XXXlll, da
Constituiçâo Federal - Art. 27, lnciso V, da Lei 8.666/93; de superveniência de fato impeditivo
no que diz respeito à participaçáo na licitaçáoi e de submeter-se a todas as cláusulas e
condiçôes do presente inslrumento convocâtório, conforme modelo - Anexo ll.

9.3.Os documêntos de Habilitaçâo deverão ser organizados na ordem descrita neste
instrumento, precedidos por um indice correspondente, podendo ser apresentados em original,
por qualquer processo de cópia. Estândo perfeitamente legíveis, sem conter borrÕes, rasuras,
emendas ou enlrelinhas, dentro do prazo de vâlidade, e encerrados em envelope devidamente
lacrado e indevassável. Por ser âpenas uma formalidade que visa facilitar os trabalhos, a
ausência do índice de que trata este item, náo inabilitará o licitante.
9.4.4 falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a apresentaçáo de documentos
de hâbilitaÉo fora do envelope específico, tornará o respeclivo licitante inabilitado. euando o
documento for obtido via lnternet sua legalidade será comprovada nos endereços elelrônicos
correspondentes. Poderáo ser utilizados, a criterio do Pregoeiro os documentos câdastrais de
fornecedores, constantes dos arquivos do ORC, parâ comprovação da autenticidade de
elementos apresentados pelos licitantes, quando for o caso.

,1O.O.DO CRITÉRIO PARA JULGAMENTO
'10.'l.Na seleÇão inicial das propostas para identificação de quais irão passar a fase de lances
verbais e na classificaçáo final, observadas as exigências e procedimentos definidos neste
instrumento convocatório, será considerado o critério de menor preço apresentado para o
correspondente item.
10.2.Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas escritas, e após obedecido o
disposto no Art. 30, §2., da Lei 8.666/93, a classificaçáo inicial para a fase de lances verbais, se
fará através de sorteio.
'10.3.Na presente licitaçâo - fase de lances -, será assegurada como critério de desempate,
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.
10.4.Para efeito do disposto neste instrumento, entende-se por empate - fase de lances _,

aquelas situaçÕes em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de
pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores ao melhor preço.
'10 5.Ocorrendo a situaçáo de empate - fase de lances - conforme acima definida, proceder_se_
á da seguinte forma:
10.5.1.A microempresa ou empresa de pequeno
para apresentar nova proposta no máximo de
lances, sob pena de preclusão

porte mais bem classificada será convocada
o5(cinco) minutos após o encerramento dos



10.5.2.Náo ocorrendo a contrataçáo da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma
do item anterior, serâo convocadas as demais remanescentes que por ventura se enquadrem
na situaçáo de empate acima definida, na ordem de classificação, para exercicio do rDesnqo
direito: A1l)
10.5.3.No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresls/de
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido como situação de empate, será
realizado soÍteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.
10.6.Na hipótese de não-contrataçáo nos termos acima previstos, em que foi observada a
situação de empate e assegurado o tratamento diferenciado a microempresa e empresa de
pequeno porte, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora
do certame.
10.7.4 situação de empate - fase de lances -, na forma acima definida, somentê se aplicará
quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de
pequeno poÍte.

,I1.O.DA ORDEM DOS TRABALHOS
11.1.PaÊ o recebimento dos envelopes e início dos trabalhos será observada uma tolerância
de 15 (quinze) minutos âpós o horário fixado. EncerÍado o prazo para recebimento dos
envelopes, nenhum outro será aceito.
1'1.2.DeclaÍada aberta à sessáo pública pelo Pregoeiro, será eÍetuado o devido
credenciamento dos interessados. Somente participará ativamente da reunião um
representante de cada licitante, podendo, no entanto, ser assistida por qualquer pessoa que se
interessar.
11.3.O não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes náo impedirá a
efetivaçáo da reuniáo, sendo que, â simplês participaçâo neste certame implica na total
aceitaçáo de todas as condiçõês êstabelecidas neste lnstrumento Convocatório e seus anexos.
1 '1.4. Em nenhuma hipótese será concedido ptazo paÍa a apresentação de documentação e/ou
substituiçáo dos envelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na reuniáo
destinada ao recebimento das propostas de preÇos.
11.5.0 Pregoeiro receberá de cada rêprêsentante os envelopes Proposta de Preços e
Documentação e a declaração, separada de qualquer dos envelopes, dando ciência de que
cumpre plenamente os requisitos de habilitaçâo.
l l.o.Posteriormente abrirá os envelopes Propostas de Preços, rubricará o seu conteúdo
juntamente com a sua Equipe de Apoio, conferindo-as quanto à validade e cumprimento das
exigências constantes no instrumento convocatório e solicitará dos licitantes que examinem a
documentaçâo neles conlidas.
1 1 .7. Prosseguindo os trabalhos, o Pregoeiro analisará os documentos e as observaçÕes
porventura formuladas pelos licitantes, dando-lhes ciência, em seguida, da classificação inicial,
indicando a proposta de menor preço e aquelas em valores sucessivos e superiores em âté dez
por cento, relativamente à de menor valor, para cada ilem cotado. Entretanto, se assim julgar
necessário, poderá divulgar o resultado numa nova reuniáo.
11.8.Não havendo para cada item licitado pelo menos três propostas nas condições acima
definidas, seráo classificadas as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três,
quaisquer que sejam os preços oferecidos.
11.9.Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos
representantes dos licitantes inicialmente classificados, que deverâo sêr formulados de Íorma
sucessiva, em vâlores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta de maior preÇo.
Serão realizadas tantâs rodâdas de lances verbais quantas se fizerem necessárias. Esta etapa
poderá ser interrompida, marcando-se uma nova sessáo pública parâ continuidade dos
trabâlhos, a critério do Pregoeiro.
'11.10.Não serão aceitos lances com valores irrisórios, incompatíveis com o valor orçado, e
deverão ser efetuados em unidade monetária nacional. A desistência em apresentar lance
verbal, quando convidado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do licitante apenas da etapa
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de lances verbais para o correspondente item cotado e na manutençâo do último >Í€çó
apresentado, para eÍeito de classificação finaldas propostas.
'11.'íl.Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o Pregoeiro
examinará a aceitabilidade da primeira classiflcada, quanto ao objeto e valor, decidindo
motivadamente a respeito.
11.12.Sendo aceitável a proposta de menor preço, será âberto o envelope contendo a
documentaçáo de habilitaçáo somente do licitante que a tiver formulado, para confirmação das
suas condições habilitatórias. Constatado o atendimento pleno das exigências fixadas no
instrumento convocatório, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhê adjudicado o
respectivo item, objeto deste certame, após o transcurso da competente Íase recursal, quando
for o caso.
'l'1.13.Se a ofeÉa náo for aceitável ou se o licilante não atender as exigência habilitatórias, o
Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificâÉo, verificando a sua
aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, e assim sucessivamente, âté a
apuração de uma proposta que atenda as disposiçÕes do inslrumento convocatório.
11.14.Da reuniáo lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as
ocorrências e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e licitantes
presentes.
11.15.Em decorrência da Lei Complementar 123106, a comprovaçáo de regularidade fiscal e
trabalhista das microempresâs e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito
de assinatura do contrato, observando-se o seguinte procedimento:
'l'1.'15.1.4s microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta
licitaçáo, deverão apresentar toda a documentaçáo exigida para comprovaçáo de regularidade
fiscal e trabalhista, dentre os documenlos enumerâdos neste instrumento para efeito de
Habilitaçáo e integrantes do envelope Documentaçáo, mesmo que esta apresente alguma
restriçáo;
11.'1s.2.Havendo alguma restriçáo na comprovação da regularidade Íiscal e trabalhista, será
assegurado o prazo de os(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momenlo em
que o licitante for declarado vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério do ORC, para a
regularizaçáo da documentaÉo, pagamenlo ou parcelamento do debito, e emissão dâ
eventuais certidÕes negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
11.'15.3.4 não-regulatizaçáo da documentação, no prazo acima previsto, implicará decâdência
do direito à contratação, sem prejuizo das sançôes previstas no Art. 8'1, dâ Lei 8.666/93, sendo
facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, nâ ordem de classificaçáo, para
assinatura do contrato, ou Íevogar a licitação.

tz.o.oo cnrrÉnro DE AcErrABrLroADE DE pREÇos
12.1.Havendo proposta com valor para o respectivo item relacionado no Anexo I - Termo dê
Referência - Especificâçôes, na coluna código, manifestâmente inexequível nos termos do Art.
48, ll, da Lei 8.666/93, o mesmo será desconsidêrâdo. Esta ocorrência não desclâssifica
automaticamente â proposta, quando for o caso, apenas o item correspondente.

,I3.O.DOS RECURSOS
13.1.Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente â
intençáo de recorrer, observando-se o disposto no Art. 4o, lnciso Xvlll, da Lei Fêderal no.
10.520.
13.2.O acolhimento do recurso impo(ará a invalidaçáo apenas dos atos insuscetiveis de
aproveitamento.
13.3.4 falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito
de recurso e a âdjudicaçâo do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
13.4.Decididos os recursos, a autoridade superior do ORC fará a adjudicaçáo do objeto da
licitação ao proponente vencedor.
13.5.0 recurso será dirigido à autoridade superior do ORC, por intermédio do Pregoeiro,
devendo ser protocolizado o original, nos horários normais de expediente das 07:00 as 13:00
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horas, exclusivamente no seguinte endereço: Rua Salomão Veloso,
PB.

í4.O.DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

39 - Centro - Caaporã -

14.1.Concluído a fase competitiva, ordenada às propostas apresentadas, analisada a
documentação de habilitação e observados os recursos porventura interpostos na forma da
legislação vigente, o Pregoêiro emitira relatório conclusivo dos trabalhos desenvolvidos no
certame, remetendo-o a autoridade superior do ORC, juntamente com os elementos
constitutivos do processo, necessários à Adjudicação e Homologaçáo da respectiva licitação,
quando for o caso.
'14.2.A autoridade superior do ORC poderá, no entanto, tendo em vista sempre a defesa dos
interesses do ORC, discordar e deixar de homologar, total ou parcialmente, o resultado
apresentado pelo Pregoeiro, revogar ou considerar nula a LicitaÇão, desde que apresente a
devida fundamentação exigida pela legislaçáo vigente, resguardados os direitos dos licitantes.

í5.O.DO CONTRATO
'15.1.Após a homologação pela autoridade superior do ORC, o adjudicatário será convocado
para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da dâta de recebimento da notiÍicação,
assinar o respectivo contrato, quando for o caso, elaborado em conformidade com as
modalidades permitidas pela Lei 8.666/93, podendo o mesmo sofrer alteraçóes nos termos
definidos pela referida norma.
15.2.Não atendendo à convocaçáo para assinar o contrato, e ocorrendo esta dentro do prazo
de validade de sua propostâ, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido
como vencedor da licitaçáo.
15.3.É permitido ao ORC, no caso do licitante vencedor nâo comparecer para assinatura do
contrato no prazo e condiçôes estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem
de clâssificâçáo e sucessivamente, para fazê-lo em iguâl prazo do licitânte vencedor.
15.4.O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser
alterado, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos
no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos
da Lei 8.666/93; e Íealizado na forma de fornecimento parcelada.
15.5.O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os acréscimos
ou supressóes que se fizerem necessários, até 250l" (vinte e cinco por cento) do valor iniciâl
atualizado do contrato.

í6.O.DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS
16.1.Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, nâo celebraÍ o contrato,

deixar de entregar ou apresentar documentaçáo falsa exigida para o certame, ensejaÍ o
retardamento da execuçáo de seu objeto, nâo mantiver a proposta, falhar ou fraudar na

execuçáo do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal' ficará impedido

de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municipios e, será

descredenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicâf e de

sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou lvlunicipios, pelo prazo de até

05(cinco)anos'semprejuízodasmultasprevistasnesteEditaledasdemaiscominaçôes

iãã.À ,""u"" injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais,

sujJara o ôontrátado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts'

g6'e 87 da Lei 8.666/9á: a _ advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por

cÀnio) ate o limite de 1\o/a (dez) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na

ánirqir, no ,il. ou na execução do objeto ora contratado'.c - multa de 10% (dez por cento)

ãoÀãã rárot contratâdo pela inexecuçáo total ou parcial d-o- c-o-ntrato; d - simultaneamente'

lrriorÀr. ir" o"nufidades cabíveis fundâmentadas na Lei 8'666/93 e na Lei 10'520/02'

;il]õ; ;ãã;;; mJà ou inoenizaçao devida nâo Íor recolhido no prazo de 15 dias após a

iããrni"uçao ao Contratado, será ãutomaticamente descontado da primeira parcela do
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pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
16.4.4pós a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicaçáo
escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluidas as penalidades de advertência
e multa de mora quando for o caso, constândo o fundamento legal da punição, inforrxaQdo
ainda que o fato será registrado no cadastro correspondente. (rt0l)
'r7.o.Do REcEBTMENTo ou coMpRovaçÃo DE ExEcuÇÃo Do oBJETo \---l
'17.1.O recebimento ou a comprovaçáo de execução pelo ORC do objeto licitado, observadas
suas características, se fará mediante recibo ou equivâlente emitido por funcionário ou
comissâo específica devidamente designados, âpós a verificaçáo da quantidade, qualidade e
outros aspectos inerentes nos termos deste instrumento, das normas técnicas e legislação
pertinentes. e consequente aceitação.

18.O.DO PAGAMENTO
18.1.O pagamento será realizado mêdiante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo ORC, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias,
contados do período de adimplemento.
18.2.O desembolso máximo do período, náo será superior ao valor do respectivo
adimplemento, de acordo com o cronogramâ âprovado, quando for o caso, e sempre em
conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros.
18.3.Nenhum valor será pago âo Contratado enquanto pendente de liquidaÇáo qualquer
obrigaçáo financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual
poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de
qualquer natureza.

í9.O.DO REAJUSTAMENTO
19.1.Os preços contratados são Íixos pelo periodo de um ano, exceto para os casos previstos
no Art. 65, §§ 50 e 60, da Lei 8.666/93.
19.2.Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a
relaçáo que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, lnciso ll, Alíneâ d. da Lei
8.666/93, mediante comprovaçâo documental e requerimento expresso do Contratado.

20.0.DAS DtSPOS|çOES GERATS
20.1.Não será devida aos proponentes pela elaboraçáo e/ou apresentação de documentaçáo
relativa ao certame, qualquer tipo de indenizaçáo.
20.2.Nenhuma pessoa fisica, ainda que credenciada por procuraçáo legal, poderá representar
mais de uma Licitante.
20.3.4 presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no lodo ou em parte,
por ilegalidade, de ofício ou por provocaçáo de terceiros, mediante parecer escrito e
devidamenle fundamentado.
20.4.Caso as datas previstas para a Íealizaçáo dos eventos da presente licitação sejam
declaradâs feriado, e não havendo ratiÍicação da convocaçáo, ficam trânsferidos
automaticamente para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora anteriormente
previstos.
2o.s.Ocorrendo a supressáo de serviços, se o Contratado já houver adquirido os mateÍiais e
postos no local de trabalho, os mesmos deveráo ser pagos pelo ORC, pelo preço de aquasiçáo
re-gularmente comprovado, desde que sejam de boa qualidade e aceitos pela fis calizaçáo.
20.6.Os preços unitários para a rcalizaçào de novos serviços surgidos durante a exácução do
contrato, serão propostos pelo Contratado e submetidos à apreciaçáo do ORC. A execução dos
serviços não previstos será regulada pelas condiçóes e cláusulas do contrato originâ1.
20.7.0 ORC poÍ conveniência administrativa ou técnica, se rêserva no direito de paralisar a
qualquer tempo a execuÇáo dos serviços, cientificando devidamente o Contratado. 
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2o.8.Decairá do direito de impugnar perante o oRC nos termos do presente ,n"ur@o,
aquele que, tendo-o aceitado sem objeção, venha a apresentar, depois do julgamento, falhas
ou irregularidades que o viciaram hipótese em que tal comunicado não terá efeito de recurso.
20.9.Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverão estar incluídos os custos com
aquisição de material, mão-de-obra utilizada, impostos, encargos, fretes e outros que venham a
incidir sobre os respectivos preços.
20.1O.De acordo com a Lei Municipal N" 738/20í8 regulamentado pelo Decreto N" 07112018
que dispÕe sobre as diretrizes para a política municipal de segurança alimentar e nutricional e
cria o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e o Fundo Municipal de Combate e
Erradicaçáo da extrema pobreza, determinando também outras providencias, em seu Art. 6" -
inciso Vl será descontado o percentual de 2% (dois por cento) sobre o pagamento de qualquer
parcela de contratos administrativos cêlebrados com o município de Caaporã, relativamente a
obras, suprimentos ou prestação de serviços.
20. I 1 . Este instrumento convocatório e todos os seus elementos constitutivos, estão
disponibilizados em meio magnético, podendo ser obtidos junto ao Pregoeiro, observados os
procedimentos definidos pelo ORC.
20J2.4s dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste
instrumento, ficarão única e exclusivamente sujeitos a interpretação do Pregoeiro, sendo
facultada ao mesmo ou a autoridade superior do ORC, em qualquer fase da licitaçáo, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
20.13.Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o foro
competente é o da Comarca de Caaporã.

Caaporã - PB, 25 de Junho de 2019.
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ESTADo oa plReÍea
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPONÃ

connrssÃo eERMANENTE DE LIctrAÇÃo

ANExo t - pneoÃo pRESENctAL No 000í8/2019

TERMo DE REFERÊrlcrR - ESpECrrtcnçÕrs

í.O.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto desta licitação: FORNECIMENTO DE SUPLEMENTOS ALIMENTARES E
FoRMULAS LACTEAS DESTNADoS Aos PACTENTES cnírcos euE NECESSTTAM DE
REABILITAÇÃo, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE
DESTE tr,tUNlCiptO.

2.O.JUSTIFICATIVA

2.l.Considerando as necessidades do ORC, tem o presente termo a finalidade de definir,
técnica e adequadamente, os procedimentos necessários para viabilizar a contratação em tela.
As características e especificações do objeto ora licitado são:

coDrGo DtscRrMrNAÇÃo UNIDADE QUANTIDADE
1 FORMULA PEDTATRTCA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E/OU LATA

ORAL, DESTINADA PARA NECESSIDADES
DIETOTERAPICAS ESPECíFICAS, ALERGIA
ALIMENTARES OU DISTURBIOS DA DIGESTÃO E
ABSORÇÃO DE NUTRIENTES. CONTEM 100%
AMINOACIDOS LIVRES SINTETICOS NÃO ALERGÊNICOS,
EM PO, ISENTO DE PROTEíNAS LACTEAS, LACTOSE,
SACAROSE, GALACTOSE, FRUTOSE, GLUTEN E

TNGREDTENTES DE ORIGEM ANIMAL. INDICAÇÃO:
ALERGIA ALIMENTAR (AO LEITE DE VACA, A SOJA, A
HIDROLTSADOSEAMULTIPLASPROTEíNAS),
S|TONOUT DO INTESTINO CURTO E OUTROS
DISTURBIOS ABSORTIVOS MODERADOS A GRAVES,
GASTROENTEROPATIA E ESOFAGITE EOSINOFÍLICA,
NUTRrÇÃO ENTERAL PRECOCE M|NIMA EM TERAPIA
|NTENS|VA PEDIATRICA, TRANSIÇAO DE NUTRIÇÃO
PARENTERAL PARA ENTERAL. EMBALAGEM: LATA
ENTRE 350 E 4OO GRAMAS.

2 PO PARA PREPARO DE BEBIDA INFANTIL A BASE DE LATA
SOJA, INDICADA PARA CRIANÇAS INTOLERANTES À
LACTOSE, CONTENDO OLEOS VEGETAIS. ENRIQUECIDO
COM VITAMINAS E MINERAIS. ISENTO DE GLUTEN,
SACAROSE, FRUTOSE E PROTEINA LACTEA.
APRESENTAÇÃO EM PO EMBALAGEM A PARTTR DE 8OO
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GRAMAS.
slMBróTrco coMposro DE FTBRAS (pREBrórrcnsy r
LACTOBACTLO.PROBTOTTCOS). TNDTCADOS PARA
ADULTOS, CRTANÇAS E |DOSOS, NOS CASOS DE
coNSTtpnçÃo E/ou DIARREIA, coNTRtBUtNDo eARA o
reurlígnro DA FLoRA TNTESTTNAL. AeRESENTnçÃo:
ru pó. sncHÊ DE 5G A 6G.
Eeurpo srMpLES eARA ruurnrçÃo ENTERAL
DESCARTAVEL MACROGOTAS PARA ADMINISTRAÇÃo
DE DIETA ENTERAL GRAVITACIONAL DE SONDAS.
(EQUTPO)
FRASCOS PLASTICO DESCARTAVEIS PARA DIETAS
ENTERAIS COM CAPACIDADE PARA 3OOML, CX COM 90
UNDS. (BTOBAJE)
ruurnrçÃo oRAL rsprcirrcA eARA ctcATRtzAÇÃo E
ourRAS srrunçÕe s euE EXTJAM ESTTMULo DE
CICATRIZAÇÃO SUPLEMENTO ALIMENTAR
HIPERCALORICO, HIPERPROTEICO (=20% DO VET),
NoRMoltpíotcn (ENTRE 1so/o A zso/o Do vET) E
NORMOGLICíDICA, CONFORME RDC 21, 13 DE MAIO DE
2015, ACRESCIDO DE ARGININA E PROLINA. COM ALTOS
TEORES DE MICRONUTRIENTES DE RELACIONADOS A
ctcATRlzAÇÃo (zlNco, sELÊNto, vtrAMtNAS c, A,E E).
rsENTo DE GLUTEN. sEM ADtÇÃo DE sACARosE.
sABoR BAUNILHA. ApRrsrxrnçÃo LíeutDA
EMBALAGEM DE NO MINIMO 2OO ML.
TERAPIA NUTRICIONAL ORAL HIPERPROTEICO (=2Oo/o

DO VET). COM FTBRAS (POLIDEXTROSE, |NSUL|NA E
FOS), R|CO EM VITAM|NAS E M|NERA|S E COM
EXCELENTE pERFtl ltpíotco (NoRMot_tpíorco . 1so/o A
35% DO VET), CONFORME RDC 21, 13 DE MAIO DE 2015.
ISENTO DE GLUTEN, CONTENDO PICOLINATO DE
CROMO SEM SABOR. INDICADO PARA PACIENTES
DESNUTRIDOS, GERIATRICOS E ONCOLOGICOS.
AeRESENTAÇÃo: LATA ENTRE 3s0 R 400 cRAMAS.
NUTRrÇÃo HtpERpRorEtcA DESENVoLVTDA eARA
strunçÕEs METABoLIcAS ESpECtAts. tNDtcADo eARA
PACIENTES PRE E POS-CIRURGICOS EM TERAPIA
NUTRICIONAL ORAL, AFIM DE EVITAR RISCOS DE
DErscÊNCtA E rrurrcçÃo DAS FERIDAS. tsENTo DE
SACAROSE. COM ARGININA, NUCLEOTIDEOS E ACIDOS
cRAxos ôrrrrcn 3. AeRESENTAÇÃo: EMBALAGEM DE
NO MINIMO 2OO ML.
FoRMULA eARA NUTRTÇÃo ENTERAL ou oRAL
FoRMULADo eARA eACIENTES coM ruruçÃo RENAL
coMPROMETtDA EM DtALtSE. HtpERCALORtCA (2.0
KCAL/ML), NORMOpROTEtCA, NORMOLtptDtCA, 100o/o
MALTODEXTRINA, NUTRICIONALMENTE COMPLETA.
sEt-\t ADIÇÃo DE sACARosE, LACToSE, FRUToSE E
GLUTEN. EMBALAGEM DE NO MINIMO 2OO ML.
NurnrçÃo ENTERAL NUTRICIoNALMENTE coMpLETA,
DE ACoRDo coM A RESoLUÇÃo No 21 DE 201s,
HTPERCALORTCA(1.sKCAL/ML), TSENTA DE SACAROSE E
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HOSPITALIZADOS OU DOMICIARES EM RISCO
NUTRICIONAL OU DESNUTRIDOS LEVE.
APRESENTAÇÃO: LlQUIDA 1 LITRO, TETRA PACK.
(rsosouRcE 1.5 / NUTRI ENTERAL 1.5)

11 FORMULA ENTERAL OU ORAL EM PO, LATA
NUTRICIONALMENTE COMPLETA E BALANCEADA,
POL|MERICA, NOMORCALORICA (1,oKCAL/ML) EM SUA
DILUIÇÃO PADRÃO, NtítttN/lOSZ G/L DE pnOTEiruA (=50%
DE oRTGEM ANTMAL), PERFIL t-lpiotcosEcUNDo
AHA/SBC, MíNtMo 1oc/L DE FIBRA. voLUME MEDIo ATE
,1 .OOO PARA ANTIGIRl OO%IDR PARA VITAMINAS E
MINERAIS. TSENTA DE GLUTEN E LACTOSE.
AnRESENTAÇÃo EM LATA ENTRE 350 E 400 GRAMAS.

12 FoRMULA sEMI-ELEMENTAR E HIPoALERGÊNIcA, À mrÀ
BASE DE PROTEIruN EXTENSAMENTE HIDROLISADA DE
SORO DO LEITE, TCM, OLEOS VEGETAIS, DE
MORTIERELLA ALPINA E DE PEIXE; MALTODEXTRINA,
vrrAMrNAS, MtNERAts, Nuct-Eoríoeos E
OLIGOELEMENTOS. ISENTO DE LACTOSE, SACAROSE,
FRUTOSE E GLUTEN. APRESENTA BAIXA
OSMOLARIDADE, OTIMA TOLERABILIDADE E
ACETTAÇÃo. lnrn DE No MrNrMo 400 cRAMAS.

80

250

3.o.oBRrcaçÕes Do coNTRATADo

3.l.Responsabilizar-se portodos os ônus e obrigaçÕes concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a
qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto
contratado.
3.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que
apresentarem alteraçÕes, deterioraçÕes, imperfeições ou quaisquer irregularidades
discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados apos o
recebimento e/ou pagamento.
3.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante
prévia e expressa autorização do Contratante.
3.4.Manter, durante a vigência do contrato ou instrumentos equivalente, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
respectivo processo licitatorio, se for o caso, apresentando ao Contratante os documentos
necessários, sempre que solicitado.
3.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a
documentação na fase de habilitação.
3.6.Executar todas as obrigaçÕes assumidas com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificaçÕes técnicas
correspondentes.

4.O.DO CRrrÉRrO DE ACETTABTLTDADE DE PREÇOS

4.1.Havendo proposta com valor unitário manifestamente inexeqüível nos termos do Art. 48, ll,
da Lei 8.666/93, o mesmo será desconsiderado. Esta ocorrência não desclassifica
automaticamente a proposta, quando for o caso, apenas o item correspondente, relacionado
neste anexo.

S.O.MODELO DA PROPOSTA
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5.1.É parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta de prà!ís
correspondentê, podêndo o licitante apresentar a sua proposta no próprio modelo fornecido,
desde que seja devidamente preenchido, conforme faculta o instrumento convocatório - Anexo
0'l .
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PREFEITURA MUNIGTPAL DE CAAPORÃ
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ANEXO Oí AO TERMO DE REFERÊNCIA . PROPOSTA

PREGÃO PRESENCIAL NO OOO18/2019

PROPOSTA

REF.: PREGÃO PRESENCIAL NO OOO18/2019

OBJETO: FORNECIMENTO DE SUPLEMENTOS ALIMENTARES E FORMULAS LACTEAS\" 
DESTNADos Aos eAcTENTES cRíTrcos euE NECESSTTAM DE REABILITAÇÃo, eARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE DESTE MUNICÍPIO.

PROPONENTE:

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

coDtco DrscRrMrNAÇÃo ,Iâ§:fl uNTDADE ouANTDADE p.uNtrÁRto p.rorAL

1 FORMULA PEDIATRICA LATA 150
PARA NUTRrÇÃO
ENTERAL E/OU ORAL,
DESTINADA PARA
NECESSIDADESV DIETOTERAPICAS
ESPECÍFICAS, ALERGIA
ALIMENTARES OU
DISTURBIOS DA
DTGESTÃO E ABSORÇÃO
DE NUTRIENTES.
CONTEM 100Yo

AMINOACIDOS LIVRES
SINTETICOS NÃO
ALERGÊNICOS, EM PO,
ISENTO DE PROTEíNAS
LACTEAS, LACTOSE,
SACAROSE,
GALACTOSE, FRUTOSE,
GLUTEN
INGREDIENTES
ORIGEM

E

DE
ANIMAL. 'l
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504 EQUIPO SIMPLES PARA UND
NUTRIÇAO, ENTERAL
DESCARTAVEL
MACROGOTAS PARA
ADMINISTRAÇÃO DE
DIETA ENTERAL
GRAVITACIONAL DE
soNDAS. (EOUTPO)
FRASCOS PLASTICO CAIXA
DESCARTAVEIS PARA
DIETAS ENTERAIS COM
CAPACIDADE PARA
3OOML, CX COM 90
UNDS. (BTOBAJE)

6 ruurnrçÃo
ESPECIF!CA

ORAL
PARA

UND

crcnrRrznçÃo E
ourRAS srrunçÕrs
QUE EXIJAM ESTIMULO
DE CICATRIZAÇÃO.
SUPLEMENTO
AL!MENTAR
HIPERCALORICO,
HIPERPROTEICO (=20o/o

DO VET),
NoRMoLrpiorcn (ENTRE
15o/o A 35o/o DO VET) E
NORMOGLICiDICA,
CONFORME RDC 21, 13
DE MAIO DE 2015,
ACRESCIDO DE
ARGININA E PROLINA.
COM ALTOS TEORES DE
MICRONUTRIENTES DE
RELACIONADOS À
crCATRrzAÇAo (zrNco,
SELÊNIO, VITAMINAS C,
A,E E). TSENTO DE
GLUTEN. SEM AD!ÇÃO
DE SACAROSE. SABOR
BAUNlLHA.
APRESENTAÇAO
LíQUlDA EMBALAGEM
DE NO MINIMO 2OO ML.
TERAPIA NUTRICIONAL
ORAL HIPERPROTEICO
(=20% DO VET). COM
FIBRAS
(POLTDEXTROSE,
|NSULINA E FOS), RICO
EM VITAMINAS E
MINERAIS E COM
EXCELENTE PERFIL
LIPíDICO

l.

7 LATA

200

250

100

,#



8

(NORMOLTPÍD|CO: 15% A
35o/o DO VET),
CONFORME RDC 21, 13
DE MAIO DE 2015.
ISENTO DE GLUTEN,
CONTENDO PICOLINATO
DE CROMO SEM SABOR.
INDICADO PARA
PACIENTES
DESNUTRIDOS,
GERIATRICOS E
ONCOLOGICOS.
APRESENTAÇÃO: LATA
ENTRE 350 R 4OO

GRAMAS.
NUTRrÇÃO
HIPERPROTEICA
DESENVOLVIDA PARA
srTUAÇOES
METABOLICAS
ESPECIAIS. INDICADO
PARA PACIENTES PRE E
POS-CIRURGICOS EM
TERAPIA NUTRICIONAL
ORAL, AFIM DE EVITAR
RISCOS DE DEISCÊruCIN
E INFECÇÃO DAS
FERIDAS. ISENTO DE
SACAROSE.
ARGININA,
NUCLEOTIDEOS
ACIDOS
ôurcn

COM

E
GRAXOS

APRESENTAÇÃO:
EMBALAGEM DE
MINIMO 2OO ML.
FORMULA PARA
NUTR|ÇÃO ENTERAL OU
ORAL FORMULADO
PARA PACIENTES COM
FUNÇÃO RENAL
COMPROMETIDA EM
DIALISE.
HTPERCALÓRICA (2 0
KCAUML),
NORMOPROTEICA,
NORMOLIPIDICA, IOOO/O

MALTODEXTRINA,
NUTRIC!ONALMENTE
COMPLETA. SEM
ADrÇAO DE SACAROSE,
LACTOSE, FRUTOSE E
GLUTEN. EMBALAGEM
DE NO MINIMO 2OO ML.

UND

UND

250

1 080

3.

NO

I



10 NUTRIÇÃO ENTERAL
NUTRIClONALMENTE
COMPLETA, DE ACORDO
coM A RESOLUÇÃO N.
21 DE 2015,
HTPERCALÓRrCA(1 .sKCA
L/ML), ISENTA DE
SACAROSE E LACTOSE.
INDlCADO PARA

ORIGEM ANTMAL),
PERFIL
LIPíDICOSEGUNDO
AHA/SBC, MíNIMO 1OG/L
DE FIBRA. VOLUME
MEDIO ATE 1.OOO PARA
ANTIG!R1OO%IDR PARA
VITAM]NAS E MINERAIS.
ISENTA DE GLUTEN E
LACTOSE.
APRESENTAÇÃO EM
LATA ENTRE 350 E 4OO

GRAMAS.
FORMULA SEMI-
ELEMENTAR E
HIPoALERGÊNICA, À
BASE DE pRoreirun
EXTENSAMENTE
HIDROLISADA DE SORO
Do LErrE, TCM, ólros
VEGETAIS, DE
MORTIERELLA ALPINA E
DE PEIXE;
MALTODEXTRINA,
VITAMINAS, MINERAIS,

LITRO

LATA

80

250

80

11

PACIENTES
HOSPITALIZADOS OU
DOMICIARES EM RISCO
NUTRICIONAL OU
DESNUTRIDOS LEVE.
APRESENTAÇÃO:
LIQUIDA 1 LITRO, TETRA
PACK. (ISOSOURCE 1.5 t
NUTR| ENTERAL 1.5)
FORMULA ENTERAL OU LATA
ORAL EM PO,
NUTRICIONALMENTE
COMPLETA E
BALANCEADA,
POLIMER!CA,
NOMORCALORICA
(1,oKCAL/ML) EM SUA
DrLUrÇÃo PADRÃo,
MINIMO3T G/L DE
PnorEiuR (=5oo/o DE

12



NUCLEoTíoEOS
OLIGOELEMENTOS.
ISENTO DE
SACAROSE, FRUTOSE
GLUTEN. APRESENT,
BAIXA
órun
E ACEITAÇÃO. LATA
NO MINIMO
GRAMAS.

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO - ltem 5.0:

PAGAMENTO - ltem 18.0:

VALIDADE DA PROPOSTA - ltem 8.0:

@
I

,

CNPJ

/_de de

Responsável
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comrssÃo PERMANENTE oe lrcrtaçÃo

ANExo u - pnecÃo pRESENctAL No ooo't8/2019

MoDELoS DE DECLARAÇÔES

REF.: PREGÃO PRESENCIAL NO OOO18/2019
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

PROPONENTE
CNPJ

í.0 - DECLARAçÃO Oe cumprimento do disposto no Art. 70, lnciso XXXlll, da CF - Ar1.27,
lnciso V, da Lei 8.666/93.
O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 70
inciso XXXlll da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir
em seu quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno,
insalubre ou perigoso e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo
existir menores de quatorze anos na condição de aprendiz na forma da legislação vigente.

2.0 - DECLAMÇAO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na
licitação.
Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2o, o proponente acima qualificado,
declara não haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à
habilitação/participação na presente licitação, não se encontrando em concordata ou estado
falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. Ressalta,
ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da administração
Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil e criminalmente pela presente
afirmação.

3.0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condiçôes do correspondente
instrumento convocatório.
O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do
respectivo instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas.

Local e Data.

NOME/ASSINATURACARGO
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABOMDAS EM PAPEL TIMBRADO DO
QUANDO FOR O CASO.

LICITANTE,



ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO

ANEXO III - PREGÃO PRESENCIAL N'OOOí8/2019

MODELOS DA DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO

REF.: PREGÃO PRESENCIAL NO OOO18/20,19
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORA

PROPONENTE
CNPJ

í.0 - DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE para habilitação previsto no Art. 40, lnciso Vll, da Lei
10.520102.

O proponente acima qualificado, declara, em conformidade com o disposto no Art. 40, lnciso
Vll, da Lei 10.520102, que está apto a cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação
exigidos no respectivo instrumento convocatório que rege o certame acima indicado.

Local e Data.

NOMEiASSI NATURA/CARGO
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:
A DECLARAÇÃO DEVEM SER ELABORADA EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE,
QUANDO FOR O CASO.

,y
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ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ
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ANExo tv - pREGÃo pnesENctAL No oooí8/2o19

M!NUTA DO CONTRATO

CONTRATO No: ..../...-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAAPORA E PARA FORNECIMENTO
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA
ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Caaporã -
Rua Salomão Veloso, 49 - Centro - Caaporã - PB, CNPJ no 08.865.64410001-54, neste ato
representada pelo Prefeito Cristiano Ferreira Monteiro, Brasileiro, Casado, Empresário,
residente e domiciliado na Avenida Tancredo Neves, 55 - Casa - Centro - Caaporã - PB, CPF
no 908.521.504-82, Carteira de ldentidade no 1.648.359 SSP/PB, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado . . - ..., CNPJ no ........., neste ato
representado por .... residente e domiciliado na ...., ......... .. - ..., CpF no
........., Carteira de ldentidade no ...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as
partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial no 000181201g, processada
nos termos da Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de2002, Lei Federal no. 8.666/93, de21
de Junho de 1993, e subsidiariamente pela Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1gg3 e
suas alterações posteriores, bem como a Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de
2006, alterada.

CLÁUSULA SEGUNDA . DO OBJETO DO CONTRATO:
O presente contrato tem por objeto: FORNECTMENTO DE SUPLEMENTOS ALIMENTARES E
FÓRMULAS LACTEAS DESINADOS AOS PACIENTES CRíTICoS QUE NECESSITAM DE
REABILITAÇÃO, PARA ATENDER AS NECESS]DADES DA SECRETARTA DE SAUDE
DESTE MUNICíPIO.

O fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condiçÕes expressas neste instrumento,
proposta apresentada, Pregão Presencial no 00018/2019 e instruções do Contratante,
documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente
de transcrição; e será realizado na forma parcelada.

cLÁusuLA TERCETRA - DO VALOR E pREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, e de R$ ( )

CLÁUSULA QUARTA . DO REAJUSTAMENTO: 'fi



u1"l
Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstô§-eó
Art. 65, §§ 5'e 6", da Lei 8.666/93.
Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relaçáo
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, lnciso ll, Alínea d, da Lei
8.666/93, mediante comprovaçáo documental e requerimento expresso do Contratado.

cLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrâo por conta da seguinte dotaÉo, constante do orçamento vigente:
02,051 FUNDO À/IUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
1O 303'lo'16 2092 DISTRIBUIÇÃO DE lilEDlCAÇÃO COMPLEMENTAR
3390.32 99 211 MATERTAL, BEM OU SERV|ÇO PARA DTSTRTBUTÇÃO GMTUITA
ESSAS DOTAÇÔES PODERÃO SOFRER ALTERAÇÃOES,

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
A- O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.
B- De acordo com a Lei Municipal N" 738/2018 regulamentado pelo Decreto N" 07112018 gue
dispõe sobre as diretrizes para a política municipal de segurança alimentar e nutricional e cria o
Conselho Municipal de Segurança Alimentar e o Fundo Municipal de Combate e Erradicaçáo
da extrema pobreza, determinando também outras providencias, em seu Art. 6' - inciso Vl será
descontado o percentual de 2% (dois por cento) sobre o pagamento de qualquer parcela de
contratos administrativos celebrados com o município de Caaporá, relativamente a obras,
suprimentos ou prestação de serviços.

cLÁUSULA SÉTIMA . DoS PRAzos:
O prazo máximo para a execuçâo do objeto ora contratado, conforme suas características, e
que admite prorrogação nos casos previstos pêlâ Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será
considerado a partir da assinatura do Contrato:

Entrega: 5 (cinco) dias
O prâzo de vigência do presente contrato será determinado: atê o final do exercício financeiro
de 2019, considerado da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimenlo efetivamente realizado, de acordo com as
respeclivas cláusulas do presente contrato,
b - Proporcionâr âo Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos, exercendo a mais ampla e completa fiscalizaÇáo, o que não exime o Contratado de
suas responsabilidades contratuais e legâis.
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos dâ
norma vigente, especialmenie para acompanhâr e fiscalizar a sua execuçáo, respeclivamente,
permitida a contralação de terceiros para assistência e subsidio de informações pertinentês â
essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - oAS oBRIGAÇÕES Do CoNTRATADo:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhorês parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçÕes concernentes à legislação Íiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todâs as despesas e compromissos assumidos, a
qualquer títulô, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execuçâo do objeto
contratado:
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;

da execuçáo do

lt
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d - Permitir e facilitar a fiscalização do contratante devendo prestar os 'nror-.(I)
esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado,
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem
o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;

cLÁusuLA DÉcrMA - DA ALTERAÇÃo e RescrsÂo oo coNTRATo:
Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no Art.65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto
nos Artigos 77,78 e 79 da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, alé 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:

-- A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaçÕes assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) até o
limite de 10o/o (dez) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inÍcio ou
na execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor
contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das
penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520102.

GLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Caaporã.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Caaporã - PB, ... de ............... de .....

* TESteuuttHAS PELo CoNTRATANTE

PELO CONTRATADO

4^


